
Atleta Transgênero 
TIFANNY PEREIRA DE ABREU



Primeiro registro 

O primeiro registro foi realizado na CBV em 22
de junho de 2001, pelo clube Fênix de Pires do
Rio, vinculado a Entidade de Administração
Goiana de Voleibol.

O atleta, ainda com o nome Rodrigo Pereira de
Abreu, teve passagens por equipes como Foz do
Iguaçu, Vôlei de Juiz de Fora, Escola do Corpo
(Campinas)/SP, além de clubes no exterior, em
países como Espanha (2010, 2012), França
(2011), Bélgica (2013, 2015, 2016), Holanda
(2013, 2015), conforme histórico profissional em
anexo (anexo I)







Transição 

A transição da atleta para o gênero feminino
ocorreu em 2017, quando o mesmo, por meio
de seus representantes à época, solicitou a
alteração dos documentos no portal da
Federação Internacional de Voleibol – FIVB, com
a inclusão do novo passaporte feminino.

A CBV então encaminhou o novo documento,
contendo a informação da mudança de gênero,
para o departamento jurídico da FIVB que, por
sua vez, manifestou-se favoravelmente, levando
em consideração o que estaria disposto em seu
regulamento esportivo (sports regulation) e que
o novo passaporte seria suficiente para que a
FIVB acatasse o pedido da atleta.





Primeira transferência 

Ainda em 2017, em meados de fevereiro, a atleta
Tifanny realizou a sua primeira transferência
para um clube estrangeiro, já com a mudança
de gênero, passando a defender um clube da
série A2 feminina da Itália (Volley Nike) até
31/05/2017.





Alteração de gênero - CBV 

Em novembro de 2017 foi realizada a alteração
de gênero da atleta no registro da CBV,
mediante requerimento da mesma, por meio de
seus representantes, ocasião em que foram
apresentas nova certidão de nascimento e
cédula de identidade. Ressalta-se que alteração
do registro civil baseou-se em decisões judiciais
sobre a alteração do nome social e o registro
em certidão de nascimento, com base na
declaração do requerente.





Primeiro Clube de Atuação – Brasil 

Ainda em dezembro de 2017, foi solicitada a
transferência da atleta, já registrada como
gênero feminino, para a Associação Vôlei Bauru,
porém sua condição de jogo só pode ser
adquirida após o parecer da CONAMEV sobre os
exames médicos fornecidos pela atleta e sua
equipe.



Diretrizes

A mudança de gênero da atleta teve como base
legal o documento publicado através da Reunião
de Consenso sobre a redesignação de gênero e
hiperandrogenismo (IOC Consensus Meeting on
Sex Reassignment and Hyperandrogenism
November 2015), realizada em novembro de
2015 pelo Comitê Olímpico Internacional.

Nesta reunião, estabeleceram-se diretrizes que
seriam aceitas pelas organizações esportivas no
que se refere a elegibilidade de atletas à
competirem, no caso da transição para o
gênenro masculino para o feminino, quais
sejam:



Diretrizes

1. A declaração da atleta de que sua identidade de
gênero é feminina. Declaração não pode ser modificada,
por motivos esportivos, por um período mínimo de 2
anos;

2. A atleta deve demonstrar um nível total de
testosterona no soro/sangue abaixo de 10 nmol/L por, no
mínimo, 12 meses que antecedem a sua primeira
competição;

3. O nível de testosterona no sangue da atleta deverá
permancer abaixo de 10 nmol/L de sangue durante o
período da elegibilidade desejada para competir na
categoria feminina;

4. A observância destas condições deverão ser
monitoradas por meio de testes. No caso de
inobservância, a elegibilidade da atleta para participar
em competições femininas será suspensa por 12 meses.



Condição de jogo 

Documentação enviado pelo Vôlei 
Bauru 



Condição de jogo 

A participação de transgêneros/transexuais em
competições oficiais promovidas pela Confederação
Brasileira de Voleibol (CBV) seguirá as diretrizes do
Comitê Olímpico Internacional (COI).

Para tanto, o(a) atleta deverá requerer o registro ou
alteração do mesmo na CBV, através da respectiva
federação estatual, apresentando a documentação
que ateste a condição, bem como, esteja em
conformidade com a diretriz citada acima.

A negligência das informações está passível de sanções
previstas na diretriz do COI, publicada no site da CBV.

Após o envio da documentação e o devido registro
efetuado, a Confederação analisará através da
COMISSÃO NACIONAL DE MÉDICOS DO VOLEIBOL a
regularidade e atendimento aos dispositivos que
tratam da matéria. A participação em competições
está condicionada ao atendimento de todos os
requisitos acima descritos, como também, aqueles
previstos nos regulamentos das Competições.



Condição de jogo – Monitoramento 

O nível total de testosterona do atleta deve
permanecer conforme as exigências da política
determinada pelo COI durante todo o período
de elegibilidade desejado para participar das
competições nacionais realizadas pela
Confederação Brasileira de Voleibol.

A realização dos exames será de reponsabilidade
do atleta ou clube, não havendo despesa para a
Confederação Brasileira de Voleibol. Ressalvo
atletas convocados para atuarem na Seleção
Brasileira

No caso de não cumprimento da elegibilidade
do atleta para a competição feminina, o mesmo
será suspenso por 12 meses de acordo com a
diretrizes do COI.



OBRIGADO 


